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PORTARIA Nº 166 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal MARLI CONSANI
PEREIRA,Professora, matriculada sob o nº 641, com base no artigo 125 e § 2º da lei
municipal nº 029/2.003, licença prêmio por assiduidade, referente ao período de 01 de
março de 2004 a 28 de fevereiro  de 2009, com início em 22 de junho de 2015  a 19de
setembro de 2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 22 de junho  de  2015.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 167 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal MARIA REGIANE VILAS BOAS DE
OLIVEIRA,Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº 20687, LICENÇA MATERNIDADE,
conformeparágrafo 1º do artigo 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o artigo 3º do
Decreto nº 75.207/75, com início em 04 de junho a 01 de outubro de 2015.
Artigo2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 22 de junho de 2015.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 168 / 2015

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº 027/2014,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR o Senhor AMILTON INACIO FERNANDES, portador da cédula de
identidade RG nº 4.307.132-7-SSP/PR,para exercer o Cargo de Provimento em Comissão
de Chefe da Divisão Municipal de Obras Públicas.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 22 de junho de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL


